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IIIÍEXIGIBILIDN)E DE LICITAçÃO N" UI2A23

JUgTItrICA?ÍVA

A Comissâo permanente de Licitaçâo da câmara Municipel de Aquidabâ,
instituida pela Portarie n' oL/2023, de 04 de janeiro de 2023, vem aprestntar Jusiúcativa
d-e Inêxigibjlidêde qe Licitaçáo para a contratàçâo de empresa especialirada em Dir€ito deuso do softwere ERp contabilis e seus respeciivos módülos: aáe;amenio orçamentario,
Administrativo e Financeiro, Contabilidade e Lei 13l, para esta Câmara Municipá.

Sabe-se que estâ Câmarâ Municipal de Aquidabá, por força da sua naturezâjurídica, se sujeita ao Estatuto das LicitaçÕeJ e contralos, máxime porque utiliza recursos
provenientes da Fazenda pública.

bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou, principalmente,
possivel, instaurar-se um proc€dimento- licitatório (o qúe ocorre no presente casor). R regra êlicitar; no entanto, a Lei n" 8.666193 excepcioná casos em que esta é dispensável,
dispensada ou inexigivel.

_ A Legislaçâo infraconstitucionar aponta inexigibilidade, onde se deflue do caputdo artigo 25, que é vedada a deflagraçáo ào processo-, porquanto lhe falta o requisito
essencia.l à sua procedibilidade, ou seja, a competiçâo, sem a qual a Licitâçâo seriá uma
burla.

- A inexigibilidade de licitação pressupÕ€ uma situaçáo em que esta náo é viávet.
ou seja, a licitaçáo inexigÍvel é uma obrigaçâo, principalmente diante das circunstâncias do
caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, â rei que rege as licitações e contratos administrâtivos
estabelece. critérios objetivos para a contraÇáo direta. e ã sob a óptica desses t.iie.iosinfraconstitucionais que esta comissáo demonstrará a situaçâo àe inerigibiiidade aelicitâção que ora se apresenta.

A Lei n" 8.666/93, em seu artigo 25, utput, determina que é inexigivel a licitação
quando houver inviabilidade de competiçáó.

_Analisando-se, aqor1,. o-.leq_uisito exigido para se configurâr a inexigibilidade
nesses moldes, quat seja a inviabilidade, vê-se que o objeto q,,. sã p."t.rrd" 

"oit."t", -contrataçào de empresa especializada em Direito àe Uso dô Sofiware ehp Co.rtaúitis e 
"eusrespectivos módulos: pranejamento orçamentârio, Administrativo e pinanceiro,

Contabilidade e Lei 131, para estâ Câmara Municipal _ preenche o mesmo.

o uso de sofrware sistema ERp CoNTABILIS - software de Gestáo pública,
Módulos.: Planejamento orçamentário, Administrativo e Financeiro, contabilidadei I".i-rsr,
é exclusividade, pois trabalha um sistema de gestáo e precisâ ser implantado nesta óâmaraatravés do fornecimento da licença de uso para o meimo; o trabarho p.eve a uiiiáião aediagramas, relatórios, gráficos, pran has, siitematizaçáo áe informaçoôs 

"o- a áirãàçao
sobre dados, rotina de consolidação de informaçôãs, integração com fontes de dados
heterogêneas e demais funcionalidades disponibilizadas somente por meio da automaÇáo de
sistemas de informaçáo especiaristas e especÍficos para as respeitivas áreas, integraaas a
área administrativâ.

- É imperioso ressalta-r que a criaçáo e a implântâçáo de todo objeto em anárise
sáo de exclusividade da empresa citada abaixo e propórcionará excelência no atendimento
dando celeridade, eíiciência e qualidade nos trabalÀos desenvolvidos por esta câmara.
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. Ante ao exposto, culmina a inviabilidade de competiçáo, o que caracterizâ e
autoriza a utilizaçáo do instituto da inexigibilidade de licitaçfo, posto que-a concorrência é
inviável face à exclusividade da Empresa na prestaçeo desse sãrviço para o fornecimento
desses sistemas de caráter personalÍssimo e à incapaóidade de comparaçáo objetiva-

Assim, vencido o requisito necessário para uma contratação direta nos moldes
do aÍt. 25, caÍrut da Lei n" 8.666/93, vejamoi, agora, as condiçÕes formais para a
composiçáo do processo de inexigibilidade de licitação.

I - Rerão da crcolhe do fornccedor orl cxccrt lltc - A escolha da empresa 3
TECNoS CoMERCIAL LTDA-ME náo foi contingencial. prende-s€ ao fato de que ela
enquadra-se, perfeitamente, no dispositivo enumerado na Lei de Licitaçôes e contratos,
consoante o já demonstrado acima, como conditia sine qta rDn à contrataçáo direta, além de
ser a detentora da criaçáo e licenciamento dos programas.

2 - JurtíIlcetlva do paeço - Os preços apresentados pela 3TECNOS
COMERCIAL LTDA.-ME estáo estabelecidos de acordà com os preços praticaàos pela mesma
no mercado. Ademais, os preços apresentados pelos serviços a serem âdquiridos àncontram-
se dentro de parâmetros aceitáveis e de acordo com os padroes de merádo estabelecidos e
praticados no âmbito comercial pelas empresas de software, além do que, convém ressaltar,
preçosjustos e dentro de parámetros aceitáveis.

Pertaz a pres€nte inexigibilidade o valor global estimado de Rg 7.470,00 (sete mil
quatrocentos e setenta reais), sendo que as despesas decorrentes da presente iicitaçâo
correráo por contâ da seguinte classiÍicaçáo orçamentária:

UO: Ol - Câmara Municipal
Açâo: 0 1.031.0038.2001 - Manutençâo dos Serviços da Câmara

- classificaçáo de Despesa: 3390.40.00.00 - serviços de Tecnologia dâ Informaçâo
e Comunicaçáo - Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: 15000000

Por Íim, náo finalmente, diante da fundamentação fático_jurÍdica, e:

co'-sjderando a necessidade precípua do poder público em atender a legislaçâo,cumprir c9m ol prazos legais e manter, no órgâo público Municipat, a org;úçao,
padronizâção e integraçáo dos procedimentos de iodos os setores, e a import-ância e a
obrigatoriedade da contratação dos aludidos serviços, já que ficou comprovado'q"., 

"áÃ."t.através de sistemas informatizados especÍÍicos, o volume de dados, a precisao, ã frequência
e a qualidade das informações exigidas pela legislaçáo poderáo ser obtidas;

. consíderando que a 3TECNos CoMERCIAL LTDA.-ME é a empresa que oferece
uma soluçáo completa e integrada de sistemas informatizados para a edministraç'ao eública
Municipa-I, observadas, neste caso, as condiçoes de manutenÇáo, assistência técnica egarantias oferecidas pela mesma;

con-sidcrando que os sistemas e serviços oíerecidos pela 3TECNos COMERCIAL
LTDA.-ME representam uma alternativa pertinente, pois, iá foram testados e utilizados com
sucesso comprovado, náo só por este orgào público Municipal, mas, por muitos outros.
P.ortanto, sua contrataçáo no uso dos sistemas e s€rviços démonstra éficiência por parte
destâ CâmaÍa Municipal;

Considemndo que a 3TECNOS COMERCTAL LTDA.-ME é a detentora dos
progrÍrmas e q
dos servidores;

ue possui equipe capacitada e infraestrutura completa para o âtendimento
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Finalmente, porém náo menos importante, diante de todas as razões acima
expostas, opina a Comissáo Permanente de Licitaçáo pela contrataçáo direta dos serviços da
Proponentc .- 3TECNOS COMERCIAL LTDA.-ME sem o precedente processo Licitàtôrlo, ex ui
do caput do aÍt.25 dà Lei n" 8.666/93, em sua atua_l redaçáo.

A IlustrÍssima Senhora presidente da Câmara Municipal de Aquidabá, para
apreciaçâo e posterior ratiÍicaçáo desta Justificativa, após o que deverá ser publicada na
imprensa oficial, em obediência ao u)put do artigo 26 da mesma norma jurídica
susoa.ludida.

Aquidabá, 29 de março de 2023.
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Presidente da CPL
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